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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Do Sr. AUREO)

Dispõe sobre a descentralização dos
recursos do Fundo Nacional de Cultura
(FNC) para os entes federativos
subnacionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 4º e 7º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º....................................................................................................

..............................................................................................................

§ 2º Dos recursos do FNC:

I - 70% (setenta por cento) serão aplicados de maneira

descentralizada, regional ou localmente, mediante transferências da

União aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal,

preferencialmente por meio dos fundos estaduais, municipais e

distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou

entidades responsáveis pela gestão desses recursos, devendo

esses repasses da União serem distribuídos da seguinte forma:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos

quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e

80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal,

dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por

cento) proporcionalmente à população.
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II - 30% (trinta por cento) serão destinados a projetos culturais

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo órgão ou

entidade do Poder Executivo responsável pela área de cultura.

§ 3° Os projetos aprovados no âmbito do inciso II do § 2º deste

artigo serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas

entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à

SEC/PR.

§ 4° Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão

peritos para análise e parecer sobre os projetos de que trata o inciso

II do § 2º deste artigo, permitida a indenização de despesas com o

deslocamento, quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de

custos, conforme ficar definido no regulamento.

§ 5º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas

de manutenção administrativas, exceto para a aquisição ou locação

de equipamentos e bens necessários ao cumprimento das

finalidades do Fundo.

§ 6° Ao término dos projetos executados no âmbito do inciso II do §

2º deste artigo, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a

verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e

procedimentos a serem definidos no regulamento desta lei, bem

como a legislação em vigor.

§ 7° As instituições públicas ou privadas recebedoras de recursos do

FNC e executoras de projetos culturais de que trata o inciso II do §

2º deste artigo, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR,

nos termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de

três anos ao recebimento de novos recursos, ou enquanto a SEC/PR

não proceder a reavaliação do parecer inicial.

§ 8º As normas de controle, acompanhamento, monitoramento,

fiscalização, prestação de contas e eventual devolução de recursos

à União de que trata o inciso I do § 2º deste artigo serão definidas

nos termos do regulamento.” (NR)
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“Art. 7° A SEC/PR estimulará, por meio de parte dos 30% de

recursos do FNC reservados ao Poder Executivo federal de que trata

o inciso II do § 2º do art. 4º desta Lei, a composição, por parte de

instituições financeiras, de carteiras para financiamento de projetos

culturais, que levem em conta o caráter social da iniciativa, mediante

critérios, normas, garantias e taxas de juros especiais a serem

aprovados pelo Banco Central do Brasil.” (NR)

Art. 2° Esta lei será reconhecida como Lei Nicette Bruno, em homenagem

à atriz niteroiense que faleceu em 2020, vítima de Covid-19.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A descentralização de recursos federais para a cultura se provou

uma medida de grande sucesso por ocasião da edição da Lei nº 14.017, de 29 de

junho de 2020, conhecida como Lei Aldir Blanc. Ainda que no âmbito do chamado

“Orçamento de Guerra”, foram destinados R$ 3 bilhões pelo governo federal aos

entes federativos subnacionais, para auxiliar trabalhadores da cultura, espaços

culturais e para fomentar crédito para o setor, como resposta às decorrências

econômico-financeiras da crise provocada pela pandemia da Covid-19.

Se a ação foi coroada de bom êxito, é necessário convertê-la em

política de Estado permanente voltada para a área da cultura. Por essa razão,

apresentamos este Projeto de Lei para promover modificações na Lei nº 8.313, de

23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), de modo a que os recursos do Fundo

Nacional de Cultura (FNC) sejam distribuídos descentralizadamente aos Estados,

Municípios e ao Distrito Federal. Essa nova estrutura do FNC é fundamental para

que, futuramente, as políticas culturais ganhem alento.

Sabe-se que o montante de recursos disponível para o FNC, nos

últimos anos, tem sido irrisório, registrando patamares na modesta casa de cerca de

R$ 30 milhões anuais — baixíssimo padrão de investimento na cultura mesmo se se

considerar a comparação com o outro instrumento da Lei Rouanet, o mais conhecido

Fl. 3 de 4

*C
D2

10
88

38
36

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210883836800

PL
 n

.1
56

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
04

/2
02

1 
09

:1
2 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1566/2021 

 
  

mecenato ou isenção fiscal, que tem patamares na casa de cerca de R$ 1,2 bilhão

por ano. Ainda assim, a discussão orçamentária é de outra natureza, embora seja

urgente seu enfrentamento para que a cultura tenha o espaço que merece nos

investimentos federais.

O presente projeto de lei pretende modificar estruturalmente o FNC

para um novo modelo, condizente com a bem-sucedida política de descentralização

inspirada na Lei Aldir Blanc. Ainda que seja necessário o aumento de recursos

federais destinados diretamente à cultura, este projeto busca uma mudança de

paradigma para a relação entre Estado e cultura, estabelecendo novo arcabouço

legal para a matéria, marcado pela priorização da autonomia dos entes federativos

subnacionais.

Diante do exposto, aproveitamos para solicitar o apoio dos nobres

pares e sugerir que a lei homenageie a grande atriz Nicette Bruno. Nascida na

cidade de Niterói /RJ, Nicette Bruno foi mais uma vítima do Covid 19 tendo falecido

em dezembro de 2020. Ela, sem dúvida, representa a família de milhares de atores

e atrizes de todo o Brasil.

Sala das Sessões, em         de de 2021.

Deputado Aureo Ribeiro

Solidariedade/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 

 

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o 

objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades do 

PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na 

execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas 

culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento 

profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a diversidade 

cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 

interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 

atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de 

seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com 

menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 

para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos 

arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 

entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 

análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, 

quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de custos, conforme ficar definido no 

regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da 

estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção 

administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e 

bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 

verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem definidos 

no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 

executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos termos 

do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de novos 

recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

 

Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de 

duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos 

reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes recursos:  

I - recursos do Tesouro Nacional;  

II - doações, nos termos da legislação vigente;  

III - legados;  

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV 

e o presente Capítulo desta Lei;  

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente 

Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;  

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que 

se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem 

geográfica regional;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título 

de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes 

preserve o valor real;  

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 

vigente sobre a matéria;  

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 

mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 

observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;  

XII - saldos de exercícios anteriores;  

XIII - recursos de outras fontes.  

 

Art. 6º O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto, 

mediante comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de direito público, 

da circunstância de dispor do montante remanescente ou estar habilitado à obtenção do 

respectivo financiamento, através de outra fonte devidamente identificada, exceto quanto aos 

recursos com destinação especificada na origem.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Poderão ser considerados, para efeito de totalização do valor restante, bens e 

serviços oferecidos pelo proponente para implementação do projeto, a serem devidamente 

avaliados pela SEC/PR.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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Art. 7º A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de 

instituições financeiras, de carteiras para financiamento de projetos culturais, que levem em 

conta o caráter social da iniciativa, mediante critérios, normas, garantias e taxas de juros 

especiais a serem aprovados pelo Banco Central do Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO - FICART 

 

Art. 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e 

Artístico - FICART, sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, caracterizando 

comunhão de recursos destinados à aplicação em projetos culturais e artísticos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o estado 

de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 
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